
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO

Jaraguá do Sul, 22 de janeiro de 2024.

Esclarecimento ao Edital de Pregão nº 239/2023

Com base em questionamento realizado por fornecedor interessado em participar do presente processo licitatório, 
informo a quem possa interessar o seguinte ESCLARECIMENTO ao Edital:

 Esclarecimento 01

1 – "Será aceito subcontratação para os serviços dos lotes 01 e 06?"

Resposta:

Conforme Edital 239/2023:

"4.4. Somente poderá ser subcontratado, total ou parcialmente, o objeto devidamente mencionado que 
permita subcontratação, conforme mencionado neste termo de referência"

"4.10. Os serviços serão agrupados por lote e deverão ser realizados conforme a descrição abaixo.

Lote 1: Serviço deverá ser realizado in loco, sendo que o item 5 poderá ser subcontratado."

[...]

"Lote 6: Serviço deverá ser realizado in loco."

 Portanto:

Lote 1: apenas o item 5 poderá ser subcontratado.

Lote 6: não poderá ser subcontratado.

* Resposta elaborada em acordo ao Memorando Interno nº 068/2024, redigido pela Sra. Paula Mariana Stähelin – 
Coordenadora de Laboratório

Madeline Durgant Tesser Espanhol
Pregoeira - Portaria nº 1497/2023
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